
Institui o “Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue" e a “Semana Municipal de Incentivo 
à Doação de Sangue”, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal do Doador Voluntário de Sangue”, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 25 de novembro, e designada a “Semana Municipal de Incentivo à Doação 

de Sangue”, a ser realizada no período compreendido entre 18 a 25 de novembro. 

 Art. 2º Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue tem por objetivo conscientizar a 

população do Município de Guaíba, através de procedimentos informativos, educativos e 

organizados sobre a importância de doação de sangue, seus procedimentos, sua confiabilidade 

e quais os possíveis doadores.  

Art.3º Fica autorizado o Poder Público Municipal a estabelecer e organizar, calendário de 

atividades a serem desenvolvidos durante a semana. 

 Parágrafo único. A Prefeitura Municipal, por meio de sua Secretaria de Saúde, poderá 

providenciar material de divulgação da Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e 

do Dia Municipal do Doador Voluntário de sangue  

Art.4º A Semana Municipal de Incentivo à Doação de Sangue e o Dia Municipal do Doador 

Voluntário de Sangue, criados por esta lei, serão incluídos no calendário oficial do município e 

realizada anualmente.  

Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

 

P
LL

 0
88

/2
02

2 
- 

A
U

T
O

R
IA

: V
er

. F
lo

rin
do

 M
ot

or
is

ta

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//w
w

w
.c

am
ar

ag
ua

ib
a.

rs
.g

ov
.b

r/
po

rt
al

/a
ut

en
tic

id
ad

ep
df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

2A
B

13
C

48
A

44
58

B
D

3B
73

7D
A

A
19

46
E

2D
40

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
01

88
60

 


